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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

                                Ananindeua, 23 de Janeiro de 2022. 

 

1.INTRODUÇÃO 

 

1.1 Aquisição de Lentes e Armações de óculos de Grau visando atender as necessidades 

dos pacientes que realizam consultas no Projeto Saúde Itinerante, de acordo com as 

especificações e quantitativos relacionados neste Termo de Referência. 

 

2.JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Segundo levantamentos do Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO), cerca de 

20% das crianças em idade escolar do país têm problemas de vista.  

 

Em abrangência mundial, uma pesquisa publicada no Opthalmology Journal diz 

que até 2050, pelo menos de 4,8 bilhões de pessoas terão algum tipo de deficiência visual 

em que será necessário o uso de óculos. Esse número equivale a 49,8% da população 

mundial.  

 

No Brasil, 25% da população usa óculos para corrigir alterações como a miopia 

(dificuldade de ver objetos a distância), hipermetropia (visão sem foco para objetos 

próximos) e astigmatismo (falta de foco para longe e para perto). E os especialistas 

afirmam que depois dos 40 anos quase todas as pessoas precisam de lentes para enxergar 

melhor de perto. A tendência é que essa necessidade aumente com o tempo e surjam 

outros problemas, como a catarata, presente em 60% do grupo com mais de 60 anos. 
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Seguindo a necessidade mundial e a crescente demanda em busca de serviço na 

área de Oftalmológica, o município de Ananindeua/PA, para suprir a necessidade da 

população no Projeto Saúde Itinerante que irá percorrer todo o município de Ananindeua, 

justifica a necessidade da aquisição de materiais (lentes e armações de óculos), para 

compor e suprir a demanda do projeto. 

 

3.  OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

3.1 O objeto da licitação é a aquisição via Registro de Preços de Lentes e Armações de 

óculos de Grau visando atender as necessidades dos pacientes que realizam consultas no 

Projeto Saúde Itinerante, de acordo com as especificações e quantitativos relacionados 

nesta Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

LOTE ÚNICO 

ITEM MATERIAL UND QNT 

01 Lente-multifocal sem tratamento com armação simples.  

 

Par 420  

 

02 Lente- multifocal sem tratamento com armação especial.  

 

Par 420  

 

03 Lente-multifocal com tratamento armação simples  Par 420 

04 Lente-multifocal com tratamento armação especial  

 

Par 420 

05 Lente-bifocal sem tratamento com resina biovs com armação 

simples  

 

Par 420 

06 Lente-bifocal sem tratamento com resina biovs com armação 

especial.  

 

Par 420 

07 Lente-bifocal com tratamento com resina biovs com armação 

simples.  

Par 420 
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08 Lente-bifocal com tratamento com resina biovs com armação 

especial.  

 

Par 420 

09 Lente-visão simples pronta/combinado com graus até +/-3,00 

esf-2,00 cil com armação simples.  

 

Par 420 

10 Lente-visão simples pronta/combinado com graus até +/-3,00 

esf-2,00 cil com armação especial.  

 

Par 420 

11 Lente-visão simples sufaçada com graus acima +/-3,00 esf-

2,00 cil com armação simples  

 

Par 420 

12 Lente-visão simples sufaçada com graus acima +/-3,00 esf-

2,00 cil com armação especial.  

Par 420 

13 Lente-visão simples sufaçada hd 1.60 alto indice de refração, 

com graus de +/-8,00 a 12,00, cil -6,00 com armação especial.  

 

Par 35 

14 Lente-visão simples sufaçada hd 1.74 alto indice de refração, 

com graus de +/-14,00 a -16,00 com cil -6,00 com armação 

especial.  

 

Par 35 

 

 

5 DOCUMENTOS NECESSARIOS  

 

5.1 Para fins de habilitação técnica, deve a Licitante apresentar a seguinte documentação:  

  

5.1.2 Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades em 

características, quantidades e prazos semelhantes às descritas neste Termo de Referência;  

 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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6.1 A execução do objeto do presente Termo de Referência será de acordo com as 

especificações formuladas pelo Contratante no Edital e seus Anexos em referência, de 

forma programada.  

 

6.2. No preço da aquisição destes produtos deverão estar embutidos, todos os custos 

referentes ao deslocamento até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e impostos. 

 

6.3. A empresa responsável pelo fornecimento dos produtos, será responsável por todos 

os prejuízos que possam causar ao Município, decorrentes de negligências do não 

atendimento das nossas solicitações no prazo estabelecido, incorrendo neste caso em 

multas a serem aplicadas conforme as legislações vigentes. 

 

6.4. Os produtos a serem disponibilizados e especificados no item 4 (quatro) deste Termo 

de Referência, deverão estar em perfeitas condições de funcionamento. No caso de mal 

funcionamento quando da sua utilização, o fornecedor deverá providenciar imediata 

substituição, sem qualquer custo adicional dentro do período de garantia do produto 

 

6.5. A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta Secretaria com 

relação a defeitos dos produtos para execução dos serviços no prazo de 10 (dez) dias, 

implicará em uma multa na forma estabelecida no contrato. 

 

7. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO  

 

7.1 O objeto deverá ser fornecido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da efetiva 

ciência quanto à ordem para entrega do mesmo (emitida pelo servidor a ser 

oportunamente designado como fiscal), somente será aceito se atender a todas as 

especificações técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência. 
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7.2 Constatando-se gêneros de má qualidade e/ou deteriorado, não serão aceitos pelos 

responsáveis pelo recebimento, e será exigida a sua imediata substituição, conforme 

padrão de qualidade, considerando-se, para esse efeito, o prazo máximo de 10 (dez) dias, 

sendo de inteira responsabilidade da fornecedora todos os ônus decorrentes da retirada e 

reposição do material, conforme dispõe o Art. 76 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.3 Os produtos deste Termo Referência mesmo entregue e aceito ficam sujeitos à 

substituição, desde que comprovada à má-fé do fornecedor ou este estiver em desacordo 

constatado quando de seu uso, conforme disposto na Lei nº. 8.078, de 11/09/90 (Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor). 

 

7.4 Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidente o defeito.  

 

7.5 Caberá ao licitante vencedor arcar com as despesas de embalagem e está deverá estar 

em perfeita condição de uso e frete dos itens a serem substituídos. Os produtos deverão 

ser acondicionados em embalagens lacradas, com o rótulo identificação do produto 

visível e legível. 

 

7.6 As quantidades serão requisitadas pela Secretaria Municipal de Saúde, à contratada 

será realizada de forma fragmentada, conforme a necessidade e o interesse do Setor e da 

disponibilidade de armazenamento. 

 

8. RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

8.1 O objeto pretendido será recebido de forma provisória pelo fiscal responsável do 

contrato a ser firmado com a(s) empresa(s) licitante(s) vencedora(s) do certame de forma 

a analisar minunciosamente os bens entregues. Após análise, caso os bens estejam em 
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ordem com o que foi solicitado neste Termo de Referência, o fiscal receberá os mesmos 

de forma definitiva, caso contrário poderá recusar o seu recebimento definitivo. 

 

8.2 Todas as condições de recebimento ou não recebimento dos bens pretendidos 

decorreram de acordo com os Arts. 73, 74, 75 e 76 da Lei Federal 8.666/93. 

 

9. CONDIÇÕES DE GARANTIA  

 

9.1. A garantia dos bens especificados no item 4 (quatro) deste Termo de Referência 

deveram ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos mesmos. 

Ainda assim, o vencedor do procedimento licitatório é obrigado a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

 

9.2. As condições de garantias de produtos seguem de acordo com a Lei Federal Nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, especificamente em seus artigos 18 e 26.  

 

9.3. Todos os custos com as manutenções preventivas e/ou corretivas ocorrerão por 

conta do fornecedor, durante o período de garantia.  

 

9.4. O fornecedor deverá providenciar a substituição do produto em até 10 (dez) dias 

úteis.  

 

9.5. O prazo para as manutenções do produto não deverá exceder 5 (cinco) dias úteis. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 



                                   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

Secretaria Municipal de Saúde 
Diretoria De Média e Alta Complexidade 

7 
Tv Sn-21, nº 18 – Cidade Nova VI - Ananindeua, PA - CEP: 67143-810 

Fone/Fax: (91) 3073 2241 

 

 

10.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente atestada por, no mínimo, dois servidores designados pelo Poder 

Público Contratante, a partir da efetiva entrega do objeto em tela (mediante o recebimento 

definitivo dos bens). 

 

11. MODO / PRAZO / LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  

 

11.1 O objeto deverá ser fornecido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias e de forma 

imediata e integral, a contar da efetiva ciência quanto à ordem para entrega do mesmo 

(emitida pelo servidor a ser oportunamente designado como fiscal), somente será aceito 

se atender a todas as especificações técnicas do presente Termo de Referência.  

 

11.2 O lugar de entrega dos bens, será no almoxarifado da Secretaria de Saúde de 

Ananindeua - SESAU, sito à Avenida Arterial SN 21, Esquina Com Rua 07 – Ananindeua 

– Pará, no horário de 08h às 14h, de segunda a sexta-feira, em conformidade com as 

especificações e quantidades solicitadas. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 

12.2. Verificar se os bens estão de acordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência;  

 

12.3. Notificar a Contratada de quaisquer irregularidades encontradas nos produtos que 

impossibilitem sua utilização;  

 

12.4. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido.  
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12.5. Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários 

ao pagamento. 

 

12.6. Efetuar a inspeção padrão dos produtos após a assinatura do contrato, de acordo 

com as condições e especificações pactuadas nesse Termo de Referência.  

 

12.7. Efetuar o pagamento de acordo com os prazos e condições estabelecidos no 

Contrato. 

  

12.8. Comunicar prontamente o Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

12.9. Notificar previamente o Contratada, quando da aplicação de penalidades.  

 

12.10. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) bem(s) e ou material(s) 

pretendido(s), por intermédio de servidor(s) designado(s) pela Secretaria Municipal de 

Saúde como fiscal de contrato. O mesmo deverá atestar o recebimento do objeto, nos 

termos deste termo de Referência. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. Fornecer os produtos objeto deste Termo de forma imediata à solicitação da ordem 

de fornecimento, de acordo com as necessidades da Contratante, a qual servirá de subsídio 

para emissão da nota fiscal;  

 

13.2. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das 

condições de habilitação exigidas para a contratação;  
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13.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

13.4. Ser o único responsável por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e 

Municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária 

ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra 

necessária à perfeita efetivação do objeto contratual, entendendo-se como ônus 

tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições 

parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

 

13.5. Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos 

e prejuízos de qualquer natureza que causar à secretaria municipal de saúde de 

Ananindeua ou a terceiros, provenientes do fornecimento dos produtos, respondendo por 

si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou acompanhamento do Poder Público licitante.  

 

13.6. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 

mediante requisição ou ordem para entrega de bens, bem como cumprir todas as demais 

obrigações impostas pelo presente Termo e pela legislação aplicável.  

 

13.7. Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

 

13.8. Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo.  
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13.9. Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que 

os produtos vierem causar à Secretaria municipal de saúde de Ananindeua ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por si e por seus 

sucessores.  

 

13.10. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização 

da secretaria municipal de Ananindeua. 

 

13.11. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da SESAU qualquer ocorrência anormal 

durante a execução contratual. 

 

13.12. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou 

fornecimento, atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela 

fiscalização da SESAU 

 

13.13. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da 

SESAU. 

 

13.14. Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que 

se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do 

preceituado do art. 65, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O Gestor irá designar o fiscal do contrato que neste caso deverá ser lotado Secretaria 

Municipal de Saúde devidamente publicado conforme Art. 67 Lei nº 8.666/93. Porém, 

não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 

corresponsabilidade do Poder Público contratante ou de seus agentes e prepostos, salvo 
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quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da 

legislação vigente.  

 

14.2. Ficará a cargo do Fiscal de Contrato, fiscalizar as condições e o gerenciamento da 

entrega. O mesmo deverá atestar se os produtos adquiridos estão de acordo com as 

quantidades e especificações solicitadas neste Termo de Referência (Itens 4), bem como 

atentar para o prazo de entrega, de forma que os bens sejam entregues dentro do prazo 

estipulado.  

 

14.3 - Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo 

Administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 

acarrete ônus para a SESAU ou modificação da contratação. 

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

15.10 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do mesmo.  

 

16. APRESENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E MODELO DA PROPOSTA 

COMERCIAL  

 

16.1 Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor deverão incluir 

todos os insumos necessários para a fiel execução do(s) contrato(s), tais como: impostos, 

seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros custos 

de logística e distribuição que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 

o valor proposto; 
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16.2. Para efeito da composição final do preço o licitante deverá considerar os valores 

unitários dos produtos e multiplicá-los por seus respectivos quantitativos;  

 

16.3. A licitante será avaliada em cada item, pelos valores unitários respectivos, quer 

sejam lotes ou itens em que concorrem. Não sendo aceito itens com valores acima do 

estimado pela Administração; 

 

16.4. O licitante vencedor será assim definido por apresentar no procedimento licitatório 

o menor preço POR LOTE, conforme o caso, e deverá apresentar em sua habilitação as 

documentações requeridas no Edital regulador do certame;  

 

16.5. Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor não serão 

repactuados e reajustados, refletindo os preços e condições comerciais praticados no 

mercado, salvo nos casos da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma 

estabelecida no Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, e demais disposições legais 

em vigor.  

 

16.6. O prazo de validade da proposta de, no mínimo, de 120 (cento e vinte) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 

 

16.7. Deve conter especificação clara e completa do objeto licitado, observadas as 

especificações constantes deste Termo, sem conter alternativa de preço ou qualquer outra 

condição de induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1. É expressamente vedada à licitante vencedora a subcontratação de outra empresa 

para a execução do objeto deste certame;  

 



                                   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

Secretaria Municipal de Saúde 
Diretoria De Média e Alta Complexidade 

13 
Tv Sn-21, nº 18 – Cidade Nova VI - Ananindeua, PA - CEP: 67143-810 

Fone/Fax: (91) 3073 2241 

 

 

17.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

18.1. O PAGAMENTO será efetuado após a concreta entrega dos produtos, 

comprovadamente, em até 30 (trinta) dias, após a LIQUIDAÇÃO de Nota Fiscal válida, 

a qual deverá ser apresentada junto ao recibo, e ATESTADA pelo servidor responsável 

da CONTRATANTE, e protocolada a tempo, após o correto recebimento, devidamente 

acompanhada das Certidões do INSS, FGTS, CNDT e outras por leis exigidas, devida 

e obrigatoriamente regulares e atualizadas sob pena de violação ao dispositivo no § 3º do 

art. 196 da Constituição Federal 1988, respeitando as cláusulas contratuais, ao Termo de 

Referência e ao edital, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 4.320/64, 

por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado;  

 

18.1.1. O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 

habilitação; 

 

18.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

18.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, 

compensação financeira por atraso no pagamento ou correção monetária; 
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18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

 

18.4.1. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do objeto 

adquirido pela CONTRATADA. 

 

18.5. No valor a ser pago pelo objeto, compreende todos os serviços necessários à plena 

execução do objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo concernente diretas ou 

indiretas, materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que 

não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas e não estando sujeita a CONTRATANTE a estas obrigações da 

CONTRATADA em nenhuma hipótese; 

 

18.6. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 

CONTRATADA as importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que por 

ventura tiver dado causa; 

 

18.7. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

CONTRATANTE, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
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19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

19.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

19.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

20.1. A contratação em tela, objeto deste Termo de Referência, tem amparo na Lei 

10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Sem prejuízo de outras sanções previstas no Instrumento convocatório do EDITAL, 

a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções pelo inadimplemento contratual: 
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21.1.1. Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, 

estará sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, 

pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as 

seguintes penalidades:  

 

21.1.2. A não observância do prazo de execução do objeto licitado pela CONTRATADA 

implicará em multa moratória, não compensatória de 0,30% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, sobre 1/12 do valor anual estimado do contrato, independentemente das 

sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela 

CONTRATANTE; 

 

21.1.3. Findo o prazo de execução do objeto do contrato pela CONTRATADA e não 

cumprida a obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros 

atos expedidos pela Administração Municipal, serão tornados sem efeito; 

 

21.1.4. Não havendo mais interesse pela CONTRATANTE na execução do contrato, 

total ou parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de 

qualquer das condições avençadas, fica estipulada a multa compensatória de 10% (dez 

por cento) sobre o valor anual estimado do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21.2. A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula 

deixar de ser cumprida; 

 

21.3. As multas estabelecidas serão consideradas dívida líquida e certa e devem ser pagas 

em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo, tais multas serão 

descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas 

judicialmente; 
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21.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá, 

além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicarem as penalidades de 

advertência e suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento 

do contrato, e as demais previsões da Lei nº 8.666/93; 

 

21.5. O valor da multa será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor 

da CONTRATADA, e perante a Administração Municipal nenhum pagamento será 

realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa; 

 

21.6.   Se o valor da multa for superior ao valor devido a CONTRATADA, a diferença 

será cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário; 

 

21.7. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

 

21.7.1. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.7.2. Fizer declaração falsa; 

21.7.3. Cometer fraude fiscal; 

21.7.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 

21.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances;  
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21.9. Qualquer sanção administrativa será aplicada após regular Processo Administrativo, 

sendo assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

 

22.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será 

definido após a cotação prévia de preços a ser realizada pelo setor de Compras da 

Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua. 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

Maria Leopoldina Ferreira Mota 

Matrícula n° 16432 – 1/1 

DIRETORA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
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